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Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 32912021, que "Concede o
Título de Cidadão Mato-Grossense aLúz Witer Machado da Silva".

Deputado DR GIMENEZ.

PARECER N'

EMENTA

RELATOR (A): DEpurADo O> I H tn(toS iLv e .
,

I - RELATÓNTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

32912021, de autoria do Deputado Dr. Gimenez, que ooConcede o Título de

Cidadão Mato-Grossense a LUIZ WITER MACHADO DA SILVA",

iniciativa foi recebida e registradapela Secretaria de Serviços Legislativos,

por meio do Processo no 175612021, Protocolo n" 1282612021, lido na70u

Sessão Ordinária (23 I | | 12021 ), conforme descrito abaixo:

Art. l" - Fica concedido Título de Cidadão Mato-grossense a Luiz
Witer Mschutlo da Silva.

Arí 2o - Esta resoluçdo entra em vigor na data de sua publicação.

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

29llll202l, carárter informativo, citando que o Projeto em tramitação apesar

de não ser instruído com os documentos, a justificativa apresenta

informações exigidas pelo artigo 19, II, "t' e'.b", ambos da Resolução no

6.597, de2019 - D.O.E. ALMT de lOtll2l2019, conforme folha 06.

Todavia, em reunião realizadano dia 13 de janeiro de2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do
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projeto, das rcalizações da pessoa a ser homenageada é suficiente paÍa

comprovar a ptártica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 29llll202l, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadartia,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

paÍecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania, e amparo à

cnança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvlll da coNsTrrurÇÃo Do ESTADo DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. l8/10/1989 e no artigo 17l do

Regimento Intemo desta Casa de Leis.

('rlNs't t.t trtr.'À() I)r.) t:slr\I)() l)tii\,1,,\'l o(il{()sso

Art. 26 - É da contpetência exclusiva da Assembleia Legislativa:
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XXVIII - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos casos

previstos nesta Constituição, expedir decretos legislativos e

resoluções;

lil,(ilivillN IO IN I IrltN() ;\LI{ I

Art. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria de

caráíer político, administrativo ou processual legislativo sobre o qual
deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no âmbito de sua

competência exclusiva, nos casos indicados na Constituiçdo Estadual,

nas leis complementares e neste Regimento Interno.

A intenção do autor é 'oConceder o Título de Cidadão Mato-

Grossense a LUIZ WITER MACHADO DA SILVA", de acordo com a

Resolução n" 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias

instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na

seção X, artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art. 14 - O Título de Cidadania MaÍo-grossense se destina a
homenagear personalidades de notório reconhecimento público que
não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1"- Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania
Mato-grossense serão analisados pela Comissão de Direitos
Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao ldoso.

§ 2" - Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania
Mato-grossense deverão ser instruídos com documentos que
comprovem que o homenageado:

I - ndo nasceu no Estado de Mato Grosso;

II*
. (Revogado peh Resolução 6.853/2020).

§ 3" - Ás pessoas nascidas no teruitório do atual Estado de Mato
Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa unidade

federativa são consideradas nascidqs no Estqdo de Mato Grosso para
efeitos desta Resolução e não poderão ser homenageadas com o
Título de C idadania Mato-grossens e.

Além disso, o artigo 18 da presente pÍoposição dispõe sobre o limite
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COMISSÃO DE DTREITOS HUMANOS, DBFESA DoS DIREIToS DA MuT,HER, CIDADANIA,
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Art. l8 - Cada Deputado poderá indicar, por se.ssão legislativa, até
4l (quarenta e uma) homenagens, cJistribuídas cla seguinÍe forma:

I - 0l (uma) pessoa para receber a Comenclq Filinto Müller;

Malo-grossense:

ilI - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as demais
honrariqs elencadas nesta Resolução. (grifo nosso)

Nas folhas 02 e 03 do projeto de Resolução (pR) n" 32912021, o

nobre Parlamentar apresenta a seguinte justificativa:

Luiz LViter Machado da Silva nasceu em I97 l, na cidade de

Mantena - MG. E filho cle Genasio Machado da Silva e

Sebastiana da Silva Machado, casado com Zaira pereira

Costa Machado, e possui dois filhos e um neto. Em 1974 a

família Machado decidiu se mudar para o Esrado de Mato

Grosso, precisamente pqra o Vale do Jauru. Em seguida, fez
história com sua família no município cle Figueirópolis

D'Oeste.

Lá, Luiz cttuou na agricultura familiar com trabalhos na área

rural. Em 1977, Luiz efamília se mudaram para a capital do

estado, Cuiabá. Luiz jti jogoufutebol profissionalmente e, conl

a atividade, se tornou referência nas ações esportivas,

representando, inclusive, o município de peixoto de Azevedo

em campeonqtos.

A carreira profissional teve prazo de validade. por isso, Luiz

esteve à frente de trabalhos, na capital, numa rede ()e

hotelaria. Sempre envolvido com movimentos estudantis e

comunitários, se destacou como locutor.

No ano de 2000 foi convidado a fazer um teste na Rádio

Industrial de Várzea Grande, como repórter espctrtivo de

futebol, com breves passagens pelas Rtidios Cultura cle

Cuiabá, Rádio a Voz do Oeste, Rádio Mega Fm e Band Fnt.
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Trabalhou como nqrrctdor esportivo nas t I edições do
Campeonato peladdo do Centro Oeste. O último, localizado na
Arena Pantanal, com l4 mil torcedores.

No ano de 2007 fez parte do Gabinete do ex_deputado Estadual
José Domingos Fraga, na Assembleia Legislativa de Mato
Grosso, como qssessor parlamentar. Hoje, Luiz estd lotado na
Coordenadoria Militar desta Casa de Leis.

Ainda, como formo de recreação, utiliza os finais de semana
para exercer a narração esportiva no futebol na regido
metropolitana e Estado de Mato Grosso.

Para tanto, apresento o projeto de Resolução e peço apoio dos
nobres pares pelo sua acolhida e merecida aprovaçôÍo.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos
documentos enviados e na justifi catiya da proposição, entendemos que o
senhor LUlz WITER MACHADO DA SILVA satisfaz os requisitos
estabelecidos confoÍme a RESOLUÇÃo No 6.597, DE 2org _ D.O.E.
ALIMT DE 10/1212019 é justo que receba o ,Título de cidadão Mato_
Grossense", o que qualifica seu mérito. somos favoráveis pela
APRovAÇÃo do projeto de Resolução (pR) n" 3291202r, de autoria do
Deputado DR. GIMENEZ, lido na 70u Sessão ordinária e3fiu2o2r).

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" O.S. N'
yt<3zql2{r2t 08tt0/2{}21 088{it2$2t

Referente ao Projeto de Resolução

Título de Cidadão Mato-Grossense a

(PR) n" 32912021, que "Concede o

Luiz Witer Machado Da Silva".

Pelas razões expostas, entendo que o senhor LUIZ WITER

MACHADO DA SILVA satisfaz os requisitos estabelecidos confoÍne a

RESOLUÇÃO N" 6.597 , DE 2Ot9 - D.O.E. AL/MT DE t)lt2l2019 é justo

que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", o que qualifica seu

mérito. Sou favorável a APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n"

3291202'/-, de autoria do deputado DR. GIMENEZ, lido na 70u Sessão

Ordinária (23 I I I 12021).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

I
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SPMD^IUS/ CDHDDMCACAI /ALMT, em O? de

ASSINATURA DO RELATOR:

J
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para relatar a presente matéria.
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